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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATAS DO PROCESSO DE DISPENSA   

PROCESSO Nº 038/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA INSTITUIÇÃO SEBRAE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO, PARA REALIZAÇÃO DA TRILHA IMERSÃO DIGITAL (III ENCONTRO MULHERES EMPREENDEDORAS DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, TRILHA 

TRANSFORMAÇÃO EM FOCO, PROGRAMA RESTAURAR, SEBRAETEC-FEIRA DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ALÉM DE CONSULTORIAS, OFICINAS, CURSOS E CAPACITAÇÃO. 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

Aos seis dia do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre 

o processo que visa a Contratação direta da instituição SEBRAE para prestação de serviços de apoio às micro e pequenas empresas do Município de Presidente Olegário, para realização da Trilha 

Imersão Digital (III Encontro Mulheres Empreendedoras de Presidente Olegário, Trilha Transformação em foco, Programa Restaurar, Sebraetec-Feira de Presidente Olegário, além de consultorias, 

oficinas, cursos e capacitação. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, 

estudo técnico preliminar, termo de referência e demais documentos inerentes a contratação. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, após despacho autorizativo 

e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Agente de Contratação e equipe de apoio conclui-se pela contratação da 

instituição Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais – SEBRAE/MG, pelo valor total de R$ 79.842,00 (Setenta e nove mil oitocentos e quarenta e dois reais). Foi apresentada 

como justificativa o seguinte, “Assim sendo, para resolução do problema dos inúmeros micro e pequenos empreendedores que ainda operam na informalidade, tendo em vista que a Prefeitura 

Municipal vem realizando um trabalho direto com esse público, buscando promover o desenvolvimento e incentivando o crescimento da economia local, bem como que não há no quadro de 

servidores pessoal especializado em desenvolvimento econômico e boas práticas sustentáveis capaz de desenvolver esse trabalho de consultoria, oficinas, cursos e capacitação, optou-se pela 

contratação do SEBRAE-MG por ser uma instituição brasileira que tem por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 

científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, possui inquestionável reputação ética e profissional e não tem fins lucrativos.” 

Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações 

exigidas. Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a 

documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores 

públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso XV, art. 75, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, 

encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 06 

de maio de 2025. 

Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos                                                                 Stefany Aparecida De Sousa                                                                 Fernando Fernandes Nascentes 

Agente de Contratação                                                                                           Equipe de Apoio                                                                                       Equipe de Apoio 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 011/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a confecção de medalhas do PROERD e do SELO OURO em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 07 (sete) do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às quinze horas, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para 

deliberar sobre o processo que visa à: Contratação de pessoa jurídica para a confecção de medalhas do PROERD e do SELO OURO em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo Esta dispensa de licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 

com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo assim recebemos proposta adicional da empresa Radical Licita & Comercio 

Ltda. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação por dispensa de valor, a empresa RADICAL LICITA & COMERCIO LTDA 

CNPJ:58.273.041/0001-31, a qual apresentou menor valor para os itens, assim, analisamos a documentação de habilitação da empresa a qual se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, 

trabalhistas e demais documentações exigidas. De acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito 

Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação conclui pela contratação da empresa:  , pelo valor total de R$ 2.654,54 

(dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “A presente contratação tem por finalidade a confecção de medalhas 

destinadas a dois importantes eventos educacionais. O primeiro refere-se à cerimônia de formatura dos alunos do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD), 

prevista para maio de 2025, momento simbólico de reconhecimento pelo empenho e participação dos estudantes. O segundo contempla a produção de medalhas em formato de réplica do Selo Ouro 

do Compromisso com a Alfabetização – MEC 2024, que serão entregues como forma de homenagem aos professores do 1º e 2º ano do Ensino Fundamental que contribuíram de forma significativa 

para o cumprimento das metas do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada no ano de 2024. Trata-se, portanto, de uma ação que valoriza o protagonismo estudantil e o trabalho pedagógico, 

reforçando o compromisso da instituição com a qualidade da educação básica.” Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do 

objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, 

confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor 

Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação.  

Presidente Olegário, 07 de maio de 2025. 

Monize Angela de Andrade                                                            Luciana Cesaria da Silva Souza                                                            Stephany Amancio Queiroz 

                              Agente de Contratação                                                                                 Equipe Apoio                                                                                        Equipe Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO   

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 038/2025, para 

CONTRATAÇÃO DIRETA DA INSTITUIÇÃO SEBRAE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO, PARA REALIZAÇÃO DA TRILHA IMERSÃO DIGITAL (III ENCONTRO MULHERES EMPREENDEDORAS DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, TRILHA TRANSFORMAÇÃO EM 

FOCO, PROGRAMA RESTAURAR, SEBRAETEC-FEIRA DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ALÉM DE CONSULTORIAS, OFICINAS, CURSOS E CAPACITAÇÃO. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a contratação do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas 

Gerais – SEBRAE/MG. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 06 de Maio de 2025. 

JÚLIO DOS REIS PEREIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais da Dispensa 

de Valor n° 011/2025, para a Contratação de pessoa jurídica para a confecção de medalhas do PROERD e do SELO OURO em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a Contratação de pessoa jurídica para a confecção de medalhas do PROERD e do 

SELO OURO em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, e a contratação da empresa RADICAL LICITA & COMERCIO LTDA CNPJ.: 58.273.041/0001-31. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 07 de maio de 2025. 

JULIO DOS REIS PEREIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 038/2025 

MODALIDADE: Dispensa/Processo: 004/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA INSTITUIÇÃO SEBRAE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, PARA REALIZAÇÃO DA TRILHA IMERSÃO DIGITAL (III ENCONTRO MULHERES EMPREENDEDORAS DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, 

TRILHA TRANSFORMAÇÃO EM FOCO, PROGRAMA RESTAURAR, SEBRAETEC-FEIRA DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ALÉM DE CONSULTORIAS, OFICINAS, CURSOS E 

CAPACITAÇÃO. 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/
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LOTE ÚNICO 

001 TRILHA IMERSÃO DIGITAL  1 SE 26.327,00 26.327,00 

002 TRILHA TRANSFORMAÇÃO EM FOCO   1 SE 24.090,00 24.090,00 

003 PROGRAMA RESTAURAR  1 SE 24.000,00 24.000,00 

004 SEBRAETEC – FEIRA DE PRESIDENTE OLEGÁRIO  1 SE 5425,00 5.425,00 

Total do Lote: 79.842,00 

Total Geral: 79.842,00 

O Prefeito Municipal considerando parecer jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 06 de maio de 2025. 

JULIO DOS REIS PEREIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº, 011/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica para a confecção de medalhas do PROERD e do SELO OURO em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

Item Descrição do Produto Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

01 Medalhas PROERD: Medalhas em ouro envelhecido. Dimensões da medalha: 60mm 

de diâmetro e 2mm de espessura. 

Medida da fita: 78cm aberta. 

UN 146 R$ 10,99 R$ 1.604,54 

02 Medalha REPLICA DO SELO OURO DO COMPROMISSO COM A 

ALFABETIZAÇÃO MEC 2024: Medalhas em metal com pintura eletrostática e fita.  

Dimensões da medalha em metal: 60mm de diâmetro e 2mm de espessura. 

Medida da fita: 78cm aberta. 

UN 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

Valor Total..........................................................................................................................R$ 2.654,54 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 07 de maio de 2025. 

JULIO DOS REIS PEREIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

ATA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 079/2024 – Pregão Eletrônico nº.: 052/2024 

– Registro de Preços nº.: 036/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 

PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no valor global de R$ 31.920,000 (trinta e um mil novecentos e vinte reais). Prazo de vigência 108 (cento e oito) 

dias a contar da data de 07 de maio de 2025. Fornecedor: NEWCARE COMERCIO E SERVICOS LTDA. Data: 30/04/2025. Julio dos Reis Pereira – Prefeito Municipal em Exercício. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – EXTRATO   

PUBLICAÇÃO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG 

EXTRATO: Portaria 029/2025. CONTRATADO: Ana Luiza Silva Braga. OBJETO: Assessor Parlamentar de Vereador. DOTAÇÃO: 31.90.11.01 – Servidor Comissionado. 
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